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Portaria nº 001 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre Férias da servidora Bruna Vitória Fer-
nandes Peixoto ocupante do cargo de Recepcionis-
ta, da Câmara Municipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nos termos do Estatuto 
dos  Funcionários  Públicos  Municipais,  Lei  nº  1.639 
de  27  de  fevereiro  de  1974,  concede  a  servidora 
Bruna Vitória Fernandes Peixoto Recepcionista des-
te Legislativo, quinze dias consecutivos de férias re-
gulamentares,  referente  ao  período  aquisitivo  de 
2024 a 2025.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 002 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre Férias do servidor Juliano Marques Li-
ma ocupante do cargo de Agente Legislativo, da Câ-
mara Municipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nos termos do Estatuto 
dos  Funcionários  Públicos  Municipais,  Lei  nº  1.639 
de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Juli-
ano  Marque  Lima  Agente  Legislativo  desta  Casa, 

quinze dias consecutivos de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 2023 a 2024.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 003 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre Férias  do servidor  Rafael  Ribeiro Al-
meida ocupante do cargo de Assistente Legislativo 
Símbolo CCA 03, da Câmara Municipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nos termos do Estatuto 
dos  Funcionários  Públicos  Municipais,  Lei  nº  1.639 
de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Ra-
fael  Ribeiro Almeida Assistente Legislativo Símbolo 
CCA 03 desta  Casa,  trinta  dias  consecutivos  de fé-
rias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
de 2024 a 2025.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria nº 004 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre Férias da servidora Lorena Vieira dos 
Santos ocupante do cargo de Assessor de Gabinete 
– Relações Comunitárias Símbolo CCL 04, da Câma-
ra Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º -  Nos termos do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais,  Lei  nº  1.639 
de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Lo-
rena Vieira dos Santos Assessor de Gabinete – Rela-
ções Comunitárias Símbolo CCL 04 deste Legislati-
vo, trinta dias consecutivos de férias regulamenta-
res, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 005 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre Férias da servidora Tatiane de Almei-
da  ocupante  do  cargo de  Assessor  de  Gabinete  – 
Coordenação  Política  Símbolo  CCL  01,  da  Câmara 
Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º -  Nos termos do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais,  Lei  nº  1.639 
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de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Ta-
tiane de Almeida Assessor de Gabinete – Coordena-
ção Política Símbolo CCL 01 deste Legislativo, trinta 
dias consecutivos de férias regulamentares, referen-
te ao período aquisitivo de 2025 a 2026.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 006 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe  sobre  Férias  do  servidor  Carlos  Leonardo 
Campos Resende ocupante do cargo de Assessor de 
Diretoria Símbolo CCD 05, da Câmara Municipal de 
Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nos termos do Estatuto 
dos  Funcionários  Públicos  Municipais,  Lei  nº  1.639 
de  27  de  fevereiro  de  1974,  concede  ao  servidor 
Carlos Leonardo Campos Resende Assessor de Dire-
toria Símbolo CCD 05 desta Casa, cinco dias conse-
cutivos de férias regulamentares, referente ao perí-
odo aquisitivo de 2024 a 2025.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_______________________________________________________
Portaria nº 007 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre Férias da servidora Amanda Fonseca 
Lima ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – 
Articulação Política Símbolo CCL 03, da Câmara Mu-
nicipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nos termos do Estatuto 
dos  Funcionários  Públicos  Municipais,  Lei  nº  1.639 
de  27  de  fevereiro  de  1974,  concede  a  servidora 
Amanda Fonseca Lima Assessor de Gabinete – Arti-
culação  Política  Símbolo  CCL  03  deste  Legislativo, 
trinta  dias  consecutivos  de  férias  regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 008 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre Férias da servidora Verônica Cristina 
de Morais Carneiro ocupante do cargo de Assessor 
de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 
02, da Câmara Municipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º -  Nos termos do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais,  Lei  nº  1.639 
de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Ve-
rônica Cristina de Morais Carneiro Assessor de Ga-
binete  –  Relações  Parlamentares  Símbolo  CCL  02 
deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 
2023 a 2024.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_____________________________________________________
Portaria nº 009 de 05 de janeiro de 2026.

Concede  progressão  funcional  por  interstício  ao 
servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando o disposto no art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício,  pra o nível 02 classe V o 
servidor  Michel  Fernandes  Pereira,  ocupante  do 
cargo de Agente Administrativo, Classe V nível  01, 
nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Com-
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plementar  nº  209  de  11  de  abril  2023,  de  acordo 
com o relatório de avaliação de desempenho, anexo 
a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvol-
vimento Funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_______________________________________________________
Portaria nº 010 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril  de 2023 e 
alterações posteriores.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023, e cumpridas ás formalidades legais e de méri-
to, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por conclusão de curso de graduação, pa-
ra o nível  03 classe V o servidor Michel  Fernandes 
Pereira, ocupante do cargo de Agente Administrati-
vo, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei 
Complementar n 209/23e alterações posteriores, de 
acordo  com  o  relatório  de  avaliação  de  desempe-
nho, anexo a esta portaria,  firmado pela Comissão 
de Desenvolvimento Funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 

Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 011 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e 
alterações posteriores.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023, e cumpridas ás formalidades legais e de méri-
to, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional,  por  conclusão  de  curso  de  pós-gradua-
ção, para o nível 04 classe V o servidor Michel Fer-
nandes Pereira, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, Classe V nível 03, nos termos do art. 24, 
da Lei Complementar n 209/23e alterações posteri-
ores, de acordo com o relatório de avaliação de de-
sempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Co-
missão de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria nº 012 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão funcional por interstício ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art.  76 
da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e 
cumpridas ás formalidades legais e de mérito, esta-
belecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício,  pra o nível 02 classe V a 
servidora Tassia Fernanda Rosa de Araújo, ocupan-
te do cargo de Agente Administrativo, Classe V ní-
vel 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acor-
do  com  o  relatório  de  avaliação  de  desempenho, 
anexo  a  esta  portaria,  firmado  pela  Comissão  de 
Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
_Portaria nº 013 de 05 de janeiro de 2026.

Concede  progressão  funcional  por  interstício  ao 
servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.
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O Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 02 classe V a 
servidora  Silvania  Rodrigues  Oliveira,  ocupante  do 
cargo de Agente de Protocolo, Classe V nível 01, nos 
termos  do  art.  18.§  2º  e  anexo IV,  da  Lei  Comple -
mentar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o 
relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta 
portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimen-
to Funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 014 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril  de 2023 e 
alterações posteriores.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023, e cumpridas ás formalidades legais e de méri-
to, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por conclusão de curso de graduação, pa-
ra o nível 03 classe V a servidora Silvania Rodrigues 
Oliveira, ocupante do cargo de Agente de Protocolo, 
Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Com-
plementar  n  209/23e  alterações  posteriores,  de 
acordo  com  o  relatório  de  avaliação  de  desempe-
nho, anexo a esta portaria,  firmado pela Comissão 
de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 015 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão funcional por interstício ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 02 classe V o 
servidor  Ezequias  Faustino  de  Jesus,  ocupante  do 
cargo de Agente de Protocolo, Classe V nível 01, nos 
termos  do  art.  18.§  2º  e  anexo IV,  da  Lei  Comple-
mentar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o 
relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta 

portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimen-
to Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 016 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que menciona nos termos do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e 
alterações posteriores.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando o disposto no art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023,  e  cumpridas  ás  formalidades  legais  e  de 
mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional,  por  conclusão  de  curso  de  graduação, 
para o nível 03 classe V o servidor Ezequias Fausti -
no de Jesus, ocupante do cargo de Agente de Proto-
colo, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei 
Complementar n 209/23e alterações posteriores, de 
acordo com o  relatório  de  avaliação  de  desempe-
nho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão 
de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.
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Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão funcional por interstício ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 02 classe V o 
servidor  Leandro Fernandes Cardoso,  ocupante do 
cargo de Técnico de Informática, Classe V nível 01, 
nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Com-
plementar  nº  209  de  11  de  abril  2023,  de  acordo 
com o relatório de avaliação de desempenho, anexo 
a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvol-
vimento Funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria nº 018 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e 
alterações posteriores.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023, e cumpridas ás formalidades legais e de méri-
to, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por conclusão de curso de graduação, pa-
ra o nível 03 classe V o servidor Leandro Fernandes 
Cardoso,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Infor-
mática, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da 
Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, 
de acordo com o relatório de avaliação de desempe-
nho, anexo a esta portaria,  firmado pela Comissão 
de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 019 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão funcional por interstício ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando o disposto no art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 02 classe VI a 
servidora Marilene Vieira de Araújo Assunção e Sil-
va,  ocupante  do  cargo  de  Assessor  de  Comunica-
ção, Classe VI nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e 
anexo  IV,  da  Lei  Complementar  nº  209  de  11  de 
abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação 
de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pe-
la Comissão de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 020 de 05 de janeiro de 2026.

Concede  progressão  funcional  por  interstício  ao 
servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando o disposto no art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 02 classe IV a 
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servidora Bruna Vitória Fernandes Peixoto, ocupan-
te do cargo de Recepcionista, Classe IV nível 01, nos 
termos  do  art.  18.§  2º  e  anexo IV,  da  Lei  Comple -
mentar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o 
relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta 
portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimen-
to Funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 021 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão funcional por interstício ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 02 classe V o 
servidor  Matheus  da  Silva  Rodrigues,  ocupante do 
cargo  de  Agente  de  Patrimônio  e  Almoxarifado, 
Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo 
IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
de acordo com o relatório de avaliação de desempe-
nho, anexo a esta portaria,  firmado pela Comissão 
de Desenvolvimento Funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 022 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e 
alterações posteriores.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023, e cumpridas ás formalidades legais e de méri-
to, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por conclusão de curso de graduação, pa-
ra  o  nível  03 classe V  o  servidor  Matheus da Silva 
Rodrigues,  ocupante do cargo de Agente de Patri-
mônio e Almoxarifado, Classe V nível 02, nos termos 
do art.  24,  da Lei  Complementar n 209/23e altera-
ções posteriores, de acordo com o relatório de ava-
liação de desempenho, anexo a esta portaria, firma-
do pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria nº 023 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que menciona nos termos do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e 
alterações posteriores.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando o disposto no art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023,  e  cumpridas  ás  formalidades  legais  e  de 
mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional,  por  conclusão  de  curso  de  pós-gradua-
ção, para o nível 04 classe V o servidor Matheus da 
Silva  Rodrigues,  ocupante  do  cargo  de  Agente  de 
Patrimônio  e  Almoxarifado,  Classe  V  nível  03,  nos 
termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e 
alterações  posteriores,  de  acordo  com  o  relatório 
de avaliação de desempenho,  anexo a  esta  porta-
ria,  firmado  pela  Comissão  de  Desenvolvimento 
Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 024 de 05 de janeiro de 2026.

Concede  progressão  funcional  por  interstício  ao 
servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.
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Considerando  o  disposto  no  art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 02 classe V o 
servidor  William  Antônio  da  Silva  Júnior,  ocupante 
do cargo de Agente de Patrimônio e Almoxarifado, 
Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo 
IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
de acordo com o relatório de avaliação de desempe-
nho, anexo a esta portaria,  firmado pela Comissão 
de Desenvolvimento Funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 025 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril  de 2023 e 
alterações posteriores.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023, e cumpridas ás formalidades legais e de méri-
to, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por conclusão de curso de graduação, pa-
ra o nível 03 classe V o servidor William Antônio da 
Silva Júnior, ocupante do cargo de Agente de Patri-
mônio e Almoxarifado, Classe V nível 02, nos termos 
do art.  24,  da Lei  Complementar n 209/23e altera-
ções posteriores, de acordo com o relatório de ava-
liação de desempenho, anexo a esta portaria, firma-
do pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_______________________________________________________
Portaria nº 026 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão funcional por interstício ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 02 classe VI o 
servidor  Nilton  Braz  Dutra  de  Resende  Filho,  ocu-
pante do cargo de Técnico de Apoio aos Gabinetes, 
Classe VI nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e ane-
xo IV,  da Lei  Complementar  nº  209 de 11 de abril  
2023, de acordo com o relatório de avaliação de de-
sempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Co-
missão de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 027 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que menciona nos termos do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e 
alterações posteriores.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando o disposto no art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023,  e  cumpridas  ás  formalidades  legais  e  de 
mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional,  por  conclusão  de  curso  de  graduação, 
para o nível 03 classe VI o servidor Nilton Braz Du-
tra de Resende Filho, ocupante do cargo de Técnico 
d Apoio aos Gabinetes, Classe VI nível 02, nos ter-
mos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e al-
terações posteriores, de acordo com o relatório de 
avaliação  de  desempenho,  anexo  a  esta  portaria, 
firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcio-
nal.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.
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Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_______________________________________________________
Portaria nº 028 de 05 de janeiro de 2026.

Concede progressão funcional por interstício ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 
Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, 
e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, es-
tabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por interstício, para o nível 10 classe VI a 
servidora Adriane Resende Campos Alamy, ocupan-
te do cargo de Agente Legislativo, Classe VI nível 09, 
nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Com-
plementar  nº  209  de  11  de  abril  2023,  de  acordo 
com o relatório de avaliação de desempenho, anexo 
a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvol-
vimento Funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_____________________________________________________
Portaria nº 029, de 05 de janeiro de 2026.

“Concede  benefício  à  servidora  Adriane  Resende 
Campos Alamy”.

O Presidente da Câmara Municipal de Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora Adriane Re-
sende Campos Alamy Agente Legislativo desta Casa, 
os benefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da 
Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).

Art. 2º -. Revogadas as disposições em con-
trário,  a  presente  Portaria  entra  em vigor  na  data 
de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diá-
rio  Oficial  Eletrônico do Legislativo  Municipal,  pro-
duzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.

Câmara Municipal  de  Araguari,  Estado de 
Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_______________________________________________________
Portaria nº 030, de 05 de janeiro de 2026.

“Concede benefício  à  servidora Larissa Campos de 
Freitas”.

O Presidente da Câmara Municipal de Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora Larissa Cam-
pos de Freitas Assessor de Gabinete – Relações Par-
lamentares Símbolo CCL 02 deste Legislativo, os be-
nefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Or-
gânica do Município, (Quinquênio).

Art. 2º -. Revogadas as disposições em con-
trário,  a  presente  Portaria  entra  em vigor  na  data 
de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diá-
rio  Oficial  Eletrônico do Legislativo  Municipal,  pro-
duzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.

Câmara Municipal  de  Araguari,  Estado de 
Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 031, de 05 de janeiro de 2026.

“Concede  benefício  ao  servidor  Thiago  Efigênio 
Moura”.

O Presidente da Câmara Municipal de Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder ao servidor Thiago Efi-
gênio  Moura  Assessor  de  Gabinete  –  Articulação 
Política Símbolo CCL 03 deste Legislativo, os benefí-
cios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgâ-
nica do Município, (Quinquênio).

Art.  2º  -.  Revogadas  as  disposições  em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor na da-
ta de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara Municipal de Araguari,  Estado de 
Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 032, de 05 de janeiro de 2026.

“Concede benefício  à  servidora Lívia  de Ávila  Cris-
taldo”.

O Presidente da Câmara Municipal de Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora Lívia de Ávi-
la  Cristaldo  Assessor  Legislativo  Símbolo  CCA  01 
deste Legislativo, os benefícios consagrados no Ar-
tigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Município, (Quin-
quênio).
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Art. 2º -. Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor na da-
ta  de  sua publicação  a  ser  realizada no  e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara Municipal  de  Araguari,  Estado de 
Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 033, de 05 de janeiro de 2026.

“Concede benefício ao servidor Bruno Luiz da Silva 
Resende”.

O Presidente da Câmara Municipal de Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri -
buições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  ao servidor  Bruno Luiz 
da Silva Resende Assessor Legislativo Símbolo CCA 
01 deste Legislativo,  os benefícios consagrados no 
Artigo  89  Inciso  I  da  Lei  Orgânica  do  Município, 
(Quinquênio).

Art. 2º -. Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário 
Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzin-
do efeitos a partir da data de sua assinatura.

Câmara Municipal  de  Araguari,  Estado de 
Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 034 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe  sobre  Férias  do  servidor  Celionor  Ferreira 
da Silva ocupante do cargo de Assessor de Gabinete 

– Coordenação Política Símbolo CCL 01, da Câmara 
Municipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nos termos do Estatuto 
dos  Funcionários  Públicos  Municipais,  Lei  nº  1.639 
de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Ce-
lionor Ferreira da Silva Assessor de Gabinete – Coor-
denação Política  Símbolo CCL 01 deste Legislativo, 
quinze dias consecutivos de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_____________________________________________________
Portaria nº 035 de 05 de janeiro de 2026.

“Autoriza  indenização  de  férias  do  servidor  Nilton 
Davi Batista ocupante do cargo de Assessor Técnico 
de Informática, da Câmara Municipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Ar-
tigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974,  
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  Municipais), 
com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de 
setembro de 1995, indenizar trinta dias de férias re -
gulamentares do servidor Nilton Davi Batista Asses-
sor  Técnico  de  Informática  deste  Legislativo,  refe-
rente ao período aquisitivo de 2023 a 2024.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_____________________________________________________
Portaria nº 036 de 05 de janeiro de 2026.

“Autoriza  indenização  de  férias  da  servidora  Mara 
Lucia Fernandes ocupante do cargo de Contador, da 
Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nos  termos do  §  4º  do 
Artigo  114,  da  Lei  1  639,  de  27  de  fevereiro  de  1 
974,  (Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  Munici-
pais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 
12 de setembro de 1995, indenizar trinta dias de fé-
rias  regulamentares  da  servidora  Mara  Lucia  Fer-
nandes  Contadora  deste  Legislativo,  referente  ao 
período aquisitivo de 2023 a 2024.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente
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Portaria nº 037 de 05 de janeiro de 2026.

“Autoriza  indenização de férias  da servidora Tassia 
Fernanda  Rosa  de  Araújo  ocupante  do  cargo  de 
Agente Administrativo, da Câmara Municipal de Ara-
guari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Ar-
tigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, 
(Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  Municipais), 
com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de 
setembro de 1995, indenizar vinte dias de férias re-
gulamentares da servidora Tassia Fernanda Rosa de 
Araújo  Agente  Administrativo  deste  Legislativo,  re-
ferente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 038 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre exoneração do servidor Denise Mar-
tins de Oliveira ocupante do cargo de Assessor de 
Gabinete  -  Articulação  Política  Símbolo  CCL  03,  da 
Câmara Municipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais e, conformidade com art. 42, 
I, “r”, do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, do cargo e fun-
ções de Assessor de Gabinete – Articulação Política 
Símbolo CCL 03 da Câmara Municipal  de  Araguari, 

constante da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de 
abril de 2023, a servidora Denise Martins de Oliveira 
que havia sido designada para exercê-las em comis-
são, na forma da Legislação em vigor.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 039 de 05 de janeiro de 2026.

“Dispõe  sobre  exoneração  da  servidora  Sthefane 
Dezire Matildes Rodrigues Vanca ocupante do cargo 
de Assistente Legislativo Símbolo CCA 03, da Câma-
ra Municipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais e, conformidade com art. 42, 
I, “r”, do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, do cargo e fun-
ções  de  Assistente  Legislativo  Símbolo  CCA  03  da 
Câmara  Municipal  de  Araguari,  constante  da  Lei 
Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023, a 
servidora Sthefane Dezire Matildes Rodrigues Vanca 
que havia sido designada para exercê-las em comis-
são, na forma da Legislação em vigor.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Portaria nº 040 de 05 de janeiro de 2026.

“Autoriza  indenização  de  férias  da  servidora  Fer-
nanda Netto Curi ocupante do cargo de Assistente 
Jurídico  Símbolo  CCD 04,  da  Câmara Municipal  de 
Araguari”.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Nos  termos do  §  4º  do 
Artigo  114,  da  Lei  1  639,  de  27  de  fevereiro  de  1 
974,  (Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  Munici-
pais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 
12 de setembro de 1995, indenizar trinta dias de fé-
rias  regulamentares  da  servidora  Fernanda  Netto 
Curi,  Assistente Jurídico Símbolo CCD 04 deste Le-
gislativo, referente ao período aquisitivo de 2025 a 
2026.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 041 de 08 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre nomeação do servidor Carlos Alberto 
dos Santos Santos para o cargo de Assistente Legis-
lativo Símbolo CCA 03, da Câmara Municipal de Ara-
guari”.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas  atribuições  legais  e,  conformidade  com  art. 
42, I, “r”, do Regimento Interno desça Casa, RESOL-
VE:
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Art.  1º  -  Nomear  Carlos  Alberto 
dos Santos para, em regime Estatutário, mediante a 
provimento em comissão ocupar o cargo de Assis-
tente Legislativo Símbolo CCA 03 da Câmara Munici-
pal de Araguari (MG), constante da Lei Complemen-
tar nº 209/23, de 11 de abril de 2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo  Municipal, 
produzindo efeitos a partir da data de sua assinatu-
ra.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_______________________________________________________
Portaria nº 042, de 08 de janeiro de 2026.

“Concede benefício ao servidor Celio Porto Peixoto”.

O Presidente da Câmara Municipal de Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri -
buições legais, RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder ao servidor Celio Porto 
Peixoto Assessor de Diretoria Símbolo CCD 05 deste 
Legislativo, os benefícios consagrados no Artigo 89 
Inciso I da Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).

Art. 2º -. Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário 
Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzin-
do efeitos a partir da data de sua assinatura.

Câmara Municipal  de  Araguari,  Estado de 
Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

_______________________________________________________
Portaria nº 043 de 08 de janeiro de 2026.

Concede progressão por conclusão de curso ao ser-
vidor  que  menciona  nos  termos  do  art.  76  da  Lei 

Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e 
alterações posteriores.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando  o  disposto  no  art. 
76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 
2023, e cumpridas ás formalidades legais e de méri-
to, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  progressão 
funcional, por conclusão de curso de graduação, pa-
ra  o  nível  03  classe  V  a  servidora  Tassia  Fernanda 
Rosa de Araújo, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, 
da Lei Complementar n 209/23e alterações posteri-
ores, de acordo com o relatório de avaliação de de-
sempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Co-
missão de Desenvolvimento Funcional.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir  da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 044 de 08 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre nomeação do servidor Elmiro Cunha 
da Costa para o cargo de Assessor de Gabinete – Ar -
ticulação Política Símbolo CCL 03, da Câmara Muni-
cipal de Araguari”.

O  Presidente  da  Câmara  Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais e, conformidade com art. 42, 
I, “r”, do Regimento Interno desça Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Elmiro Cunha da 
Costa para, em regime Estatutário, mediante a pro-

vimento em comissão ocupar o cargo de Assessor 
de Gabinete  –  Articulação Política  Símbolo CCL 03 
da Câmara Municipal  de  Araguari  (MG),  constante 
da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril  de 
2023.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

______________________________________________________
Portaria nº 045 de 14 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre Férias do servidor Michel Fernandes 
Pereira ocupante do cargo de Agente Administrati -
vo da Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º -  Nos termos do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais,  Lei  nº  1.639 
de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Mi-
chel Fernandes Pereira Agente Administrativo deste 
Legislativo, dez dias consecutivos de férias regula-
mentares, referente ao período aquisitivo de 2024 a 
2025.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação a ser realizada no e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Mu-
nicipal,  produzindo efeitos a partir da data de sua 
assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 14 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

EXPEDIENTE:
Presidente: Rodrigo Costa Ferreira
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro
Araguari, Minas Gerais. (34)3249-1100

www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br 

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017

Documento Eletrônico

 Assinado digitalmente com 
certificação ICP-Brasil.

Para verificar a validade: 
https://verificador.iti.gov.br/

http://www.araguari.mg.leg.br/


cabecalho



	











 Pág  

 Ano VI o  



 Araguari, 14 de janeiro de 2026  Edição 887



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI  Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro  Araguari, Minas Gerais. (34)3249-1100  www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br  

 EXPEDIENTE:  Presidente: Rodrigo Costa Ferreira  Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima 

 Documento Eletrônico     Assinado digitalmente com certificação ICP-Brasil.  Para verificar a validade:   https://verificador.iti.gov.br/ 











 Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017 



OLM

EXPEDIENTE: Documento Eletrénico CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Presidente: Giulliano Sousa Rodrigues Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro
Consultor Juridico: Dr. Hamilton Flavio de Lima certificacio ICP-Brasil. Araguari, Minas Ger (34)3249-1100

Para verificar a validade www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br
https://verificador.iti.gov.br/

Assinado digitalmente com

Instituido pela Lei n2 5949, de 16 de outubro de 2017












vixiy Didrio Oficial Eletronico
% do Legislativo Municipal

ARAGUARI - MINAS GERAIS

"::'I..‘. __J-:_‘:':-'
e :_‘ ‘__.‘- o
e = = - -ﬁ'
7
@ A
- -
- s
___,:-;.a-" -,:-:__‘ TAMEM
L oy
o o









Portaria nº 001 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias da servidora Bruna Vitória Fernandes Peixoto ocupante do cargo de Recepcionista, da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Bruna Vitória Fernandes Peixoto Recepcionista deste Legislativo, quinze dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 002 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias do servidor Juliano Marques Lima ocupante do cargo de Agente Legislativo, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:







				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Juliano Marque Lima Agente Legislativo desta Casa, quinze dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2023 a 2024.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 003 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias do servidor Rafael Ribeiro Almeida ocupante do cargo de Assistente Legislativo Símbolo CCA 03, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Rafael Ribeiro Almeida Assistente Legislativo Símbolo CCA 03 desta Casa, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 004 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias da servidora Lorena Vieira dos Santos ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Relações Comunitárias Símbolo CCL 04, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Lorena Vieira dos Santos Assessor de Gabinete – Relações Comunitárias Símbolo CCL 04 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 005 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias da servidora Tatiane de Almeida ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Coordenação Política Símbolo CCL 01, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:



				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Tatiane de Almeida Assessor de Gabinete – Coordenação Política Símbolo CCL 01 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 006 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias do servidor Carlos Leonardo Campos Resende ocupante do cargo de Assessor de Diretoria Símbolo CCD 05, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Carlos Leonardo Campos Resende Assessor de Diretoria Símbolo CCD 05 desta Casa, cinco dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_______________________________________________________

Portaria nº 007 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias da servidora Amanda Fonseca Lima ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Amanda Fonseca Lima Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 008 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias da servidora Verônica Cristina de Morais Carneiro ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 02, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede a servidora Verônica Cristina de Morais Carneiro Assessor de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 02 deste Legislativo, trinta dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2023 a 2024.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_____________________________________________________

Portaria nº 009 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.







				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, pra o nível 02 classe V o servidor Michel Fernandes Pereira, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.

			



				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_______________________________________________________

Portaria nº 010 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de graduação, para o nível 03 classe V o servidor Michel Fernandes Pereira, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 011 de 05 de janeiro de 2026.





Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de pós-graduação, para o nível 04 classe V o servidor Michel Fernandes Pereira, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe V nível 03, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 012 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





	

			Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, pra o nível 02 classe V a servidora Tassia Fernanda Rosa de Araújo, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.







				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_______________________________________________________Portaria nº 013 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.

				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 02 classe V a servidora Silvania Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Agente de Protocolo, Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 014 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,

			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de graduação, para o nível 03 classe V a servidora Silvania Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Agente de Protocolo, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 015 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 02 classe V o servidor Ezequias Faustino de Jesus, ocupante do cargo de Agente de Protocolo, Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 016 de 05 de janeiro de 2026.





Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de graduação, para o nível 03 classe V o servidor Ezequias Faustino de Jesus, ocupante do cargo de Agente de Protocolo, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.







				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.

				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.







				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 02 classe V o servidor Leandro Fernandes Cardoso, ocupante do cargo de Técnico de Informática, Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 018 de 05 de janeiro de 2026.





Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:



				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de graduação, para o nível 03 classe V o servidor Leandro Fernandes Cardoso, ocupante do cargo de Técnico de Informática, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 019 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.



				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.

				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 02 classe VI a servidora Marilene Vieira de Araújo Assunção e Silva, ocupante do cargo de Assessor de Comunicação, Classe VI nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 020 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:



				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 02 classe IV a servidora Bruna Vitória Fernandes Peixoto, ocupante do cargo de Recepcionista, Classe IV nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 021 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 02 classe V o servidor Matheus da Silva Rodrigues, ocupante do cargo de Agente de Patrimônio e Almoxarifado, Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.



				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 022 de 05 de janeiro de 2026.





Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de graduação, para o nível 03 classe V o servidor Matheus da Silva Rodrigues, ocupante do cargo de Agente de Patrimônio e Almoxarifado, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 023 de 05 de janeiro de 2026.





Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.



				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de pós-graduação, para o nível 04 classe V o servidor Matheus da Silva Rodrigues, ocupante do cargo de Agente de Patrimônio e Almoxarifado, Classe V nível 03, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.



				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 024 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.

				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 02 classe V o servidor William Antônio da Silva Júnior, ocupante do cargo de Agente de Patrimônio e Almoxarifado, Classe V nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 025 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.







				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:

				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de graduação, para o nível 03 classe V o servidor William Antônio da Silva Júnior, ocupante do cargo de Agente de Patrimônio e Almoxarifado, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_______________________________________________________

Portaria nº 026 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 02 classe VI o servidor Nilton Braz Dutra de Resende Filho, ocupante do cargo de Técnico de Apoio aos Gabinetes, Classe VI nível 01, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.

				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 027 de 05 de janeiro de 2026.





Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de graduação, para o nível 03 classe VI o servidor Nilton Braz Dutra de Resende Filho, ocupante do cargo de Técnico d Apoio aos Gabinetes, Classe VI nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.



				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_______________________________________________________

Portaria nº 028 de 05 de janeiro de 2026.







Concede progressão funcional por interstício ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por interstício, para o nível 10 classe VI a servidora Adriane Resende Campos Alamy, ocupante do cargo de Agente Legislativo, Classe VI nível 09, nos termos do art. 18.§ 2º e anexo IV, da Lei Complementar nº 209 de 11 de abril 2023, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_____________________________________________________

Portaria nº 029, de 05 de janeiro de 2026.







“Concede benefício à servidora Adriane Resende Campos Alamy”.

		O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





		Art. 1º - Conceder a servidora Adriane Resende Campos Alamy Agente Legislativo desta Casa, os benefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).





		Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







		Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_______________________________________________________

Portaria nº 030, de 05 de janeiro de 2026.







“Concede benefício à servidora Larissa Campos de Freitas”.







		O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:







		Art. 1º - Conceder a servidora Larissa Campos de Freitas Assessor de Gabinete – Relações Parlamentares Símbolo CCL 02 deste Legislativo, os benefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).





		Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







		Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.

Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 031, de 05 de janeiro de 2026.







“Concede benefício ao servidor Thiago Efigênio Moura”.







		O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





		Art. 1º - Conceder ao servidor Thiago Efigênio Moura Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03 deste Legislativo, os benefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).





		Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





		Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 032, de 05 de janeiro de 2026.







“Concede benefício à servidora Lívia de Ávila Cristaldo”.







		O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





		Art. 1º - Conceder a servidora Lívia de Ávila Cristaldo Assessor Legislativo Símbolo CCA 01 deste Legislativo, os benefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).

			Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





		Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 033, de 05 de janeiro de 2026.







“Concede benefício ao servidor Bruno Luiz da Silva Resende”.







		O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





		Art. 1º - Conceder ao servidor Bruno Luiz da Silva Resende Assessor Legislativo Símbolo CCA 01 deste Legislativo, os benefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).





		Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







		Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 034 de 05 de janeiro de 2026.





“Dispõe sobre Férias do servidor Celionor Ferreira da Silva ocupante do cargo de Assessor de Gabinete – Coordenação Política Símbolo CCL 01, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:







				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Celionor Ferreira da Silva Assessor de Gabinete – Coordenação Política Símbolo CCL 01 deste Legislativo, quinze dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_____________________________________________________

Portaria nº 035 de 05 de janeiro de 2026.







“Autoriza indenização de férias do servidor Nilton Davi Batista ocupante do cargo de Assessor Técnico de Informática, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trinta dias de férias regulamentares do servidor Nilton Davi Batista Assessor Técnico de Informática deste Legislativo, referente ao período aquisitivo de 2023 a 2024.

				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_____________________________________________________

Portaria nº 036 de 05 de janeiro de 2026.







“Autoriza indenização de férias da servidora Mara Lucia Fernandes ocupante do cargo de Contador, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:







				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trinta dias de férias regulamentares da servidora Mara Lucia Fernandes Contadora deste Legislativo, referente ao período aquisitivo de 2023 a 2024.







				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 037 de 05 de janeiro de 2026.







“Autoriza indenização de férias da servidora Tassia Fernanda Rosa de Araújo ocupante do cargo de Agente Administrativo, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar vinte dias de férias regulamentares da servidora Tassia Fernanda Rosa de Araújo Agente Administrativo deste Legislativo, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 038 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre exoneração do servidor Denise Martins de Oliveira ocupante do cargo de Assessor de Gabinete - Articulação Política Símbolo CCL 03, da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais e, conformidade com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:





				Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03 da Câmara Municipal de Araguari, constante da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023, a servidora Denise Martins de Oliveira que havia sido designada para exercê-las em comissão, na forma da Legislação em vigor.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.



				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 039 de 05 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre exoneração da servidora Sthefane Dezire Matildes Rodrigues Vanca ocupante do cargo de Assistente Legislativo Símbolo CCA 03, da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais e, conformidade com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:





				Art. 1º - Exonerar, do cargo e funções de Assistente Legislativo Símbolo CCA 03 da Câmara Municipal de Araguari, constante da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023, a servidora Sthefane Dezire Matildes Rodrigues Vanca que havia sido designada para exercê-las em comissão, na forma da Legislação em vigor.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.



				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

Portaria nº 040 de 05 de janeiro de 2026.







“Autoriza indenização de férias da servidora Fernanda Netto Curi ocupante do cargo de Assistente Jurídico Símbolo CCD 04, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1 974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com nova redação dada pela Lei nº 3 057, de 12 de setembro de 1995, indenizar trinta dias de férias regulamentares da servidora Fernanda Netto Curi, Assistente Jurídico Símbolo CCD 04 deste Legislativo, referente ao período aquisitivo de 2025 a 2026.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 05 de janeiro de 2026.









Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 041 de 08 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre nomeação do servidor Carlos Alberto dos Santos Santos para o cargo de Assistente Legislativo Símbolo CCA 03, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais e, conformidade com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno desça Casa, RESOLVE:

				Art. 1º - Nomear Carlos Alberto dos Santos para, em regime Estatutário, mediante a provimento em comissão ocupar o cargo de Assistente Legislativo Símbolo CCA 03 da Câmara Municipal de Araguari (MG), constante da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.



				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_______________________________________________________

Portaria nº 042, de 08 de janeiro de 2026.







“Concede benefício ao servidor Celio Porto Peixoto”.





		O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





		Art. 1º - Conceder ao servidor Celio Porto Peixoto Assessor de Diretoria Símbolo CCD 05 deste Legislativo, os benefícios consagrados no Artigo 89 Inciso I da Lei Orgânica do Município, (Quinquênio).





		Art. 2º -. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.





		Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

_______________________________________________________

Portaria nº 043 de 08 de janeiro de 2026.





Concede progressão por conclusão de curso ao servidor que menciona nos termos do art. 76 da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023 e alterações posteriores.



				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, e.





				Considerando o disposto no art. 76 de Lei Complementar nº 209/23 de 11 de abril de 2023, e cumpridas ás formalidades legais e de mérito, estabelecidas no mesmo dispositivo legal,





			RESOLVE:





				Art. 1º - Conceder progressão funcional, por conclusão de curso de graduação, para o nível 03 classe V a servidora Tassia Fernanda Rosa de Araújo, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe V nível 02, nos termos do art. 24, da Lei Complementar n 209/23e alterações posteriores, de acordo com o relatório de avaliação de desempenho, anexo a esta portaria, firmado pela Comissão de Desenvolvimento Funcional.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.



				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2026.





Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 044 de 08 de janeiro de 2026.





“Dispõe sobre nomeação do servidor Elmiro Cunha da Costa para o cargo de Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03, da Câmara Municipal de Araguari”.







				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais e, conformidade com art. 42, I, “r”, do Regimento Interno desça Casa, RESOLVE:





				Art. 1º - Nomear Elmiro Cunha da Costa para, em regime Estatutário, mediante a provimento em comissão ocupar o cargo de Assessor de Gabinete – Articulação Política Símbolo CCL 03 da Câmara Municipal de Araguari (MG), constante da Lei Complementar nº 209/23, de 11 de abril de 2023.



				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.



				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 08 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente

______________________________________________________

Portaria nº 045 de 14 de janeiro de 2026.







“Dispõe sobre Férias do servidor Michel Fernandes Pereira ocupante do cargo de Agente Administrativo da Câmara Municipal de Araguari”.





				O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:





				Art. 1º - Nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 1.639 de 27 de fevereiro de 1974, concede ao servidor Michel Fernandes Pereira Agente Administrativo deste Legislativo, dez dias consecutivos de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2024 a 2025.





				Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação a ser realizada no e-DOLM – Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, produzindo efeitos a partir da data de sua assinatura.







				Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 14 de janeiro de 2026.







Giulliano Sousa Rodrigues

Presidente
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